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Exmo. Senhor João Paulo da Silva Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Batayporã – MS 

Senhor Presidente; 

 

Os Vereadores que esta subscreve, indicam à Mesa, depois de ouvido o Colendo Plenário, 

fulcrado no Regimento Interno desta edilidade, após a tramitação regimental, que seja 

encaminhada ao Exmo. Sr. Germino da Roz Silva, Prefeito Municipal, com cópia ao Exma. 

Sra. Fernanda Scarlat Martins, Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, à seguinte 

indicação, onde solicitam: 

 

Que seja feito a avaliação para a reativação da Banda Marcial do Município de 

Batayporã-MS. 

 

Justificativa: Solicito a referida propositura, pois, inúmeros adolescentes e jovens que fazem 

parte da referida Banda Marcial, como demais pessoas, cobram constantemente que a 

atividade da mesma volte o quanto antes, não ficando esses adolescentes e jovens dispersos 

de alguma atividade, no mais, necessário frisar que para voltar a funcionar a Banda Marcial 

Municipal necessita de pelo menos dos reparos em seus instrumentos. É um investimento 

pequeno diante do tamanho do prestigio e orgulho que a Banda Marcial retribui ao Município, 

sem contar que a Prefeitura Municipal possui dois profissionais concursados a disposição da 

Banda, o Maestro e a Coreógrafa. Uma vez que a Banda esteja de fato reativada, aumenta as 

chances destes Vereadores, bem como Vossas Excelências a pleitearem recursos na esfera 

Estadual e Federal. Agradecendo vossa atenção, enviamos os protestos de elevada estima e 

respeito. 

http://www.bataypora.ms.leg.br/
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Plenário das Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em 27 de setembro de 2021.                  
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